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Justificativas de alteração do gabarito de itens 
                    (com base no caderno de provas modelo disponível no site do CESPE) 

 

ITEM  GABARITO PRELIMINAR  GABARITO DEFINITIVO  SITUAÇÃO
15 C E Deferido c/ alteração

Considerando-se não ser possível inferir do texto o que se afirma no item, opta-se pela alteração de seu gabarito. 

21 C - Deferido c/ anulação

Há duas formas de se pontuar o trecho após o deslocamento do termo “na atualidade”. Como a redação do item não foi clara
quanto à opção de pontuação, opta-se pela anulação do item. 
46 C - Deferido c/ anulação

A grafia incorreta do termo "hackers" prejudicou o julgamento objetivo do item. Por esse motivo, opta-se por sua anulação. 
57 C - Deferido c/ anulação

A ausência de informações acerca da idade de João prejudicou o julgamento objetivo do item, razão por que se opta por sua
anulação. 
61 E - Deferido c/ anulação

Não há informações suficientes para o julgamento objetivo do item, motivo por que se opta por sua anulação. 
77 E - Deferido c/ anulação

A redação do item prejudicou seu julgamento objetivo. Por esse motivo, opta-se por sua anulação. 
84 E - Deferido c/ anulação

O conteúdo do item extrapolou os objetos de avaliação indicados no Edital de Abertura do concurso. Dessa forma, opta-se
por sua anulação. 
111 C - Deferido c/ anulação

O fato de não constar, no termo “participação culposa”, que se trata da culpa em sentido amplo dificulta o julgamento objetivo
do item, razão por que se opta por sua anulação. 

 
 


